Gabinete Vereador Dalton Andrade – Partido dos Trabalhadores

PROJETO DE RESOLUÇÃO  N°_____/2014

                                              Institui a Frente Parlamentar de Defesa e Promoção     da Igualdade Racial  na Câmara Municipal de Sete Lagoas

e dá outras providências.

Art. 1º –  Fica instituída a Frente Parlamentar de Defesa e Promoção da Igualdade Racial no âmbito da Câmara Municipal de Sete Lagoas, destinada a valorizar a cidadania, a combater e a denunciar qualquer forma de discriminação, bem como difundir os direitos previstos na Constituição da República Federativa do Brasil, promulgada em 5 de outubro de 1988.
Art. 2º – A Frente Parlamentar de que trata esta Resolução é de caráter permanente e será integrada pelos vereadores que a ela aderirem em qualquer legislatura.

Art. 3º – Os vereadores que integrarem a Frente Parlamentar elegerão a Diretoria Executiva com os seguintes componentes:
I – Presidente;

II – Vice-Presidente;

III – Secretário-Geral.
Parágrafo único – Para cada membro titular dos cargos acima descritos, corresponderá um vereador suplente, sendo que os mandatos são de 2 anos, improrrogáveis, a cada legislatura.
Art. 4º – Para o fiel cumprimento dos princípios estabelecidos no art. 1º desta Resolução, a Frente Parlamentar de Defesa e Promoção da Igualdade Racial poderá promover audiências públicas, reuniões solenes, fóruns e outras atividades que se fizerem necessárias para a promoção da igualdade racial.
Art. 5º – A cada 20 de novembro, a Frente Parlamentar de Defesa e Promoção da Igualdade Racial promoverá pelo menos um dos eventos de que trata o art. 4º desta Resolução, em lembrança e homenagem ao líder Zumbi dos Palmares.
Art. 6º –  Nas questões de relações raciais, a Câmara Municipal de Sete Lagoas far-se-á representada pela  Frente Parlamentar de Defesa e Promoção da Igualdade Racial.
Art. 7º -  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Sala das Sessões, 20 de outubro de 2014.

Vereador DALTON ANTÔNIO DE AVELAR ANDRADE

PARTIDO DOS TRABALHADORES
JUSTIFICATIVA

A criação da Frente Parlamentar de Defesa e Promoção da Igualdade Racial no âmbito do Poder Legislativo de Sete Lagoas complementa, de forma inequívoca, o compromisso dos vereadores em dotar o Município de legislação que trata da Igualdade Racial. Significa dizer que, nesta Resolução, reconhece-se como iguais os cidadãos desta cidade, sem qualquer distinção de etnia.

Além desta iniciativa, outras são de igual importância e estão sendo tratadas pelo Poder Legislativo Municipal com o Poder Executivo e com a sociedade civil organizada. Duas reuniões já foram feitas com os objetivos de instituir a Política Municipal de Igualdade Racial, de criar o Conselho Municipal de Igualdade Racial, assim como dotar a Secretaria Municipal de Assistência Social de Diretoria e setores específicos para atuarem na promoção dos direitos de igualdade racial.

A mais, é importante ressaltar outros aspectos. Um deles é o apoio dado pelo Governo de Minas a essas iniciativas e à real importância de elaborar a legislação municipal em consonância com a legislação federal afeta ao assunto.

Assim sendo, é real a expectativa do Município de Sete Lagoas de ser inserida no Sistema Nacional de Igualdade Racial, fato indispensável para que a Prefeitura promoção programas, projetos e ações com o apoio institucional e financeiro do Governo Federal, na melhor forma da lei.

Por fim, a criação da Frente Parlamentar de Defesa e Promoção da Igualdade Racial reconhece que os governos têm uma história dívida para com a população brasileira que descende dos povos africanos e, assim sedo, rende suas homenagens àquele que é o mártir da liberdade: Zumbi dos Palmares.

Sala das Sessões, 21 de outubro de 2014.
Vereador DALTON ANTÔNIO DE AVELAR ANDRADE
PARTIDO DOS TRABALHADORES
